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EM nº 351/2014                                                  Florianópolis, 16 de outubro de 2014. 
 

 

 

Senhor Governador, 

 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo a Alteração 3.446 do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001. 

2.                          A Alteração 3.446 acresce o § 11 ao art. 2º do Anexo 5 do 
Regulamento do ICMS, com a pretensão de admitir a concessão de inscrição estadual para 
contribuintes instalados na própria residência, situação muito comum nos dias atuais. Com 
isso evitam-se interferências na conformação natural do mercado. 

3.   Busca-se ainda a conformidade com a legislação federal, já que a Lei 
Complementar nº 123, de 2006, em seu art. 7º, autoriza os municípios a conceder alvará de 
funcionamento em residência de microempreendedor individual ou do titular ou sócio de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Este posicionamento do legislador Federal 
aponta as diretrizes a serem adotadas pelos demais entes da Federação no sentido de 
simplificar, agilizar e estimular a abertura e o desenvolvimento de pequenas empresas, 
justificando a medida proposta por esta minuta de Decreto. 

Respeitosamente, 
 

 
 
 

ANTONIO MARCOS GAVAZZONI 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO RAIMUNDO COLOMBO 
Governador do Estado 
Florianópolis/SC  
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EM nº 351/2014 
ANEXO I  
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 
 
RICMS/SC-01, ANEXO 5, Art. 2º 

 
ALTERAÇÃO: 3.446 
 

 

Art. 2º As pessoas físicas ou jurídicas que promoverem 
operações relativas à circulação de mercadorias ou 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal ou de comunicação estão obrigadas a 
inscrever no CCICMS todos os seus estabelecimentos 
localizados no Estado, antes de iniciar suas atividades. 
§ 1º A inscrição poderá ser fornecida por intermédio da 
Junta Comercial do Estado (JUCESC), nos municípios 
conveniados ao Projeto de Registro Mercantil Integrado 
(REGIN), ressalvados os seguintes casos: 
I - aos contribuintes estabelecidos em outras unidades da 
Federação inscritas no CCICMS; 
II - às filiais de empresas com sede em outras unidades da 
Federação; e 
III - aos estabelecimentos dispensados do registro dos atos 
constitutivos na Junta Comercial. 
IV– na hipótese do § 10 deste artigo. 
§ 2º A inscrição no CCICMS será feita individualmente para 
cada estabelecimento do contribuinte, que receberá um 
número de caráter permanente que o identificará em todas 
as relações com os órgãos da Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEF). 
§ 3º Na hipótese do § 1º, será observado: 
I – o número de inscrição somente produzirá efeitos legais 
a partir de sua ativação pela SEF; e 
II – a ativação ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da data início do processo de inscrição no 
CCICMS, desde que cumpridos todos os requisitos 
estabelecidos pela SEF, bem como aqueles previstos pelos 
demais órgãos envolvidos na concessão de registro, 

ALTERAÇÃO 3.446 – O art. 2º do 
Anexo 5 passa a vigorar acrescido 
do § 11, com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º. ............................................ 
 
......................................................... 
 
§ 11. Salvo disposição em contrário, 
poderá ser concedida inscrição 
estadual para estabelecimento 
sediado na própria residência de seu 
titular ou sócio, cabendo ao 
contribuinte atender às exigências 
estabelecidas pelos órgãos 
responsáveis pela concessão de 
registro, licença e alvará de 
funcionamento. 
 
..................................................”(NR) 
 

A Alteração 3.446 acresce o § 
11 ao art. 2º do Anexo 5 do 
Regulamento do ICMS, com a 
pretensão de admitir a 
concessão de inscrição 
estadual para contribuintes 
instalados na própria 
residência, situação muito 
comum nos dias atuais. Com 
isso, evitam-se interferências 
na estruturação natural do 
mercado. 
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licença e alvará para funcionamento. 
§ 4º O número de inscrição do estabelecimento no 
CCICMS deverá obrigatoriamente constar: 
I - em quaisquer documentos que apresentar às repartições 
públicas estaduais; e 
II - nos livros e documentos de uso obrigatório, exigidos 
pela legislação tributária. 
§ 5º O número de inscrição não poderá ser reaproveitado 
para outro estabelecimento. 
§ 6º Nas operações e prestações realizadas entre 
contribuintes, ficam as partes obrigadas à comprovação de 
suas inscrições no cadastro de contribuintes. 
§ 7º O contribuinte responderá, em qualquer caso, por 
danos causados ao Estado pelo uso indevido do número 
de sua inscrição no CCICMS. 
§ 8º O contribuinte inscrito no CCICMS poderá solicitar 
senha que lhe facultará o acesso aos seus registros no 
endereço eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda. 
§ 9° Poderá ser concedida inscrição a consórcio de 
empresas, constituído para a realização de 
empreendimento específico, caso em que o requerente 
deverá informar o seguinte: 
I – arquivamento na Junta Comercial do contrato de 
constituição do consórcio; 
II – inscrição no CNPJ; 
III – relação das empresas consorciadas, suas obrigações 
e responsabilidades; 
IV – especificação: 
a) da natureza do empreendimento, sua duração e 
finalidade; e 
b) da participação de cada empresa consorciada no 
empreendimento. 
§ 10. Em situações excepcionais definidas em ato do 
Diretor de Administração Tributária, a inscrição poderá ser 
concedida ao estabelecimento de pessoa física ou jurídica 
que não se enquadre nas disposições do caput deste 
artigo. 




